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Dispõe sobre a criação de pontos 

de estacionamento de táxi no Muni 

cípio da Estância de São José dos 

Campos. 

O Prefeito Municipal da Estância de São José 

dos Campos, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, combinado com Lei Muni 

cipal n9 1557, de 16 de junho de 1970, 

DECRETA 

Artigo 19 - Ficam criados os seguintes po~ 

tos de táxis: 

Ponto Vila Industrial - Lado direito da Rua 

Ricardo Edwards em direção a Estrada Velha Rio-São Paulo - lO vagas . 

Ponto Jardim da Granja - Lado direito da Rua 

Vênus em direção a Rua Netuno - lO vagas. 

Ponto Praça Kennedy - Lado esquerdo da Praça 

Kennedy em direção a Rua Eugênio Bonâdio - lO vagas . 

Ponto Parque Industrial - Lado direito da Rua 

Palmares em direção da Rua Traipu - lO vagas. 

Ponto Jardim Satélite - Lado direito da Rua 

Gravataí em direção a Av. Cassiopéia - lO vagas. 

Artigo 29 - Poderão explorar o serviço de tâ 

xi, nos pontos criados por este Decreto,os proprietários de veículos des 

tinados a transporte de passageiros , desde que satisfaçam as exigências da 

legislação vigente sobre a matéria e de modo especial as contidas no De 

ereto Municipal n9 1556/73 de 03 de janeiro de l973,e Decreto n9 1581/73 . 

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância ·de São José dos Cam 

pos, 06 de outubro de 1977. 

Registrado 

to, aos seis dias do mes de outubro do 

sete . 
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